
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
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LEI N.° 7.536, D E 19 DE JANEIRO DE 2016 

Autoriza a abertura de Crédito Especial p o r 
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Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Santo Antônio da Patrulha, 19 de janeiro de 2016. 
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